LEI Nº555, DE 03/06/75

Dispõe sobre extinção de cargos do Qyadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Ficam extintos, no Quadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal, os cargos de Assessor Jurídico e Assessor Financeiro.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

